
CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL – CPDM

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPDM – 2023

No dia oito de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e trinta minutos, reuniu-se o

Conselho do Plano Diretor Municipal por videoconferência u�lizando o aplica�vo Google Meet, por

meio dos links:  hps://meet.google.com/jqs-kfvi-hdr, para a realização da 11ª reunião ordinária no

ano vigente, com a presença da Presidente Laryssa Viale Baroni, Secretária de Plenário Marília Tonon

Bi; Secretária Execu�va Samantha Selva�ci Gomes Mosci, – SEMDUR; e dos seguintes Conselheiros:

Wellington Meireles Carvalho – SEMDUR; Jaciléia Gadiolli  da Silva – SEMOB; Gabriel Jaña Porreo–

SEMAM;  Rita  de  Cássia  Alves  Moreira  –  SEMTUR;  Jaime Borlini  Júnior  – SETRANS;  Laércio  Tonon

Samora – SEMAG; Zita Rosana Pancieri Marino – SEGOV; Eduardo de Almeida Ramos – SEMDE; Pedro

Henrique de Maos Pagani – PROGE; Marcus Vinícius Garuzzi Mar�nelli – CMA; José Ângelo Cou�nho

Devens – CDL; Aderjânio Pedrini – CDL; André Giori – AMEAR; Eduardo Saccani Vescovi – CAU; Paulo

Sérgio  Barcelos  Pimentel  Sindicato  Rural;  Renato  Alves  Pereira  –  SAAE;  Plínio  Ângelo  Broeo  –

Segmento Turismo; Layza Spinasse  Tessarolo – IFES;  Margareth da Silva Cabidelli  –  Associação de

Moradores. TEM 1: Após vericar a existência de Quórum, a  Presidente Laryssa Baroni

cumprimenta e agradece a presença de todos. Foi apresentada a Ata da 3ª reunião extraordinária do

conselho  para  aprovação,  e  sem  nenhuma  pontuação  dos  conselheiros,  foi  aprovada  a  Ata.  A

Conselheira Márcia Bobbio Jus�cou sua ausência. A Presidente Laryssa, informou que os itens 2.4

removido da reunião, uma vez que não foi concluído o relatório técnico.  ITEM 2: ORDEM DO DIA:

ITEM 2.1: PROCESSO Nº.  30743/2023 REQUERENTE:  ZOE  Antônio  Dona�:  Presidente Laryssa

Baroni  passou a  palavra  para  o  relator  do  processo,  o  conselheiro  Sr.  Eduardo Ramos. O  relator

informou que se trata de uma solicitação de carta  de anuência com ajuste  de zoneamento,  para

implantação de posto de abastecimento de combusvel. Mencionou que se trata de um processo, em

que o perímetro urbano tem boa parte de sua zona controlada e faz face com o eixo estruturante. Para

implantação do posto, destacou algumas observações quanto o afastamento e algumas obrigações.

Demonstrou conforme a alteração do PDM, o raio de 50 metros, que cumpre o afastamento de escola,

posto de saúde, hospitais etc. Ressaltou que é uma a�vidade do grupo 3, então ela passa no caso do

grupo 2. Porém, ela tem a caracterís�ca de ampliação que a área superior a 750m², desta forma vai

automa�camente para o grupo 3. O que faz analisar somente os índices. O relator informa que no seu

parecer, trata se de requerimento de anuência para instalação de comércio varejista de combusvel,

para veículos automotores em área inserida em parte do eixo estruturante com área u�lizada de 3000

metros quadrados. Destacou ainda, que o parecer da comissão técnica foi favorável após apresentação

de algumas documentações complementares que se fez a questão da escritura, �tularidade da área e

algumas obrigações técnicas. Sendo assim, a Comissão Técnica foi favorável e o relatou acompanhou o

parecer da mesma. Apenas deixou em destaque a observação que mesmo acompanhando a comissão

técnica,  o  empreendimento  cumpriu  as  exigências  para  se  implantar.  Como  representante  da

Secretaria de Desenvolvimento Econômico,  optou favorável por ser em uma localidade onde pode

estar fomentando mais a�vidades econômicas, e irá atender a sociedade como um todo. Seu parecer

como Conselheiro, foi acompanhar parecer técnico e reforçar que empreendimento está dentro do

zoneamento  permi�do.  A  Presidente  abriu  para  votação  dos  conselheiros,  sendo  aprovado  por

unanimidade o ajuste de zoneamento no local.  ITEM 2: ORDEM DO DIA: ITEM 2.2: PROCESSO Nº.

31746/2023 REQUERENTE: AJR CONSTRUTORA: a Presidente Laryssa Baroni passou a palavra para o

relator do processo, o conselheiro Sr. Eduardo Vescovi. O relator informou que se trata do processo

administra�vo nº 31746/2023, da requerente AJR CONSTRUTORA LTDA-ME, que solicita aprovação de

Projetos  Arquitetônico,  Hidrossanitário  e  Alvará  de  Licença  para  construção  de  um  imóvel
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Mul�familiar em 08 pavimentos, contendo 28 unidades de apartamentos e 1 loja, perfazendo uma

área total de 4.128,26m², estando o imóvel localizado nos lotes 01 e 02 da quadra 34, rua Leopoldo

Barcelos Rangel com rua Flor da Paixão, no loteamento Nova Aracruz, bairro Jardins, Aracruz – ES. Os

lotes  estão  inseridos  parcialmente  na  Zona  de  Ocupação  Presencial  –  ZOP,  e  Zona  de  Eixo  de

Dinamização – ED, conforme relatório 029/2023 elaborado pelo arquiteto Jeerson da Silva Lecchi,

folhas  64  a  66  do processo.  A  área do  Lote,  é  regular,  sendo as �tularidades,  ora  apresentadas,

pertencente a empresa José Carlos Cerri – ME, CNPJ 31.297.575/0001-41, sendo a escritura fruto de

uma doação entre o Município de Aracruz e a empresa. Ressaltou que não foi protocolado junto ao

processo, qualquer documentação que comprove a posse dos lotes em face da requerente, bem como

documentos scais como contrato societário da empresa. Foram anexados documentos pessoais do Sr.

Otacílio Rodrigues de Andrade Júnior, cujo por suposição seja o responsável societário da empresa.

Mencionou  que  inicialmente  vale  ressalvar  que  as  comprovações  de  �tularidades  e  demais

documentos empresariais deverão compor os autos do processo. O relator mencionou ainda, que em

con�nuação  a  análise  do informado  pelo  Arquiteto  e Analista  da  Secretaria  de  Desenvolvimento

Urbano, o imóvel apresenta no lote 01 em Eixo de Dinamização - ED e lote 02 pertencentes a Zona de

Ocupação  Preferencial.  Que  a  Rua  Leopoldo  Barcelos  Rangel,  apresenta  a  mancha  de  Eixo  de

Dinamização ao longo de grande parte da sua extensão, sendo classicados os lotes lindeiro a rua. Isto

posto, o lote 01 pertence ao eixo citado, e adquirindo caracterís�cas urbanas mais ¤exíveis, com poder

constru�vo superior ao lote vizinho 02. O relator destacou, ainda, que o processo administra�vo nº

31746/2023, solicita a inclusão/modicação do Lote 02 para a mancha urbana do Eixo de dinamização.

Assim, o parecer da relatora Marilia Tonon Bi, membro da comissão técnica, conforme folhas 76,

apresenta parecer favorável a inclusão do Lote 02 para o Eixo de Dinamização, am de aplicar apenas

uma zona aos dois lotes 01 e 02. Sendo assim, o relator deu seu parecer, uma vez que a proposta

requerida, apresenta os dois lotes como sendo da mesma unidade a ser edicada, e que os índices

urbanos são mais ¤exíveis na Zona de Eixo de Dinamização, concluiu o parecer sendo, favorável ao

ajuste de Zona de Ocupação Preferencial – ZOP, para a Zona de Eixo de Dinamização ED. Ainda, propôs

o condicionamento da alteração da zona,  com as  apresentações dos  autos faltantes no processo,

referente  a  gleba  em  face  da  empresa  ARJ  Construtora  Ltda  –  ME.  Após  sanados  os  autos,  o

procedimento poderá ser ajustado e concluído. A Presidente abriu para contribuições e votação dos

conselheiros. A conselheira Jaciléia parabenizou o relator pela colocação e pontuação no processo com

relação a �tularidade. No entanto, foi relatado pela conselheira que gerou um incômodo ao analisar o

processo de um requerente onde não se prova a �tularidade. No ano de 2004 o município fez uma

doação dos lotes 1, 2, 3 e 4 para essa microempresa, com os ns dela construir uma gráca e o prazo

para construir essa gráca seria de um ano. E hoje se sabe que tem um imóvel que ainda não foi

concluído. Menciono que não é o que nos compete estar analisando como conselheiro. Com relação

ao ajuste do zoneamento, a conselheira foi contrária, porque de acordo com a mesma a análise é a

seguinte:  o  lote  1 está 100% no eixo de dinamização e o lote 2 está 100% na zona de ocupação

preferencial. Os índices que são permi�dos para essas zonas especícas são muito maiores do que a

proposta do empreendedor. Então tem uma taxa de ocupação por ZOPE de 80% com gabarito oito. E

uma taxa de ocupação para o eixo de dinamização 75% e gabarito 12. O empreendedor ele propõe o

gabarito 8 taxa de ocupação 57%. Então A análise e se necessita fazer o ajuste. O que o empreendedor

propõe que é o modelo de zoneamento de um lote para o outro não impede o que ele faça o que ele

propõe.  A proposta  dele  se  não  fosse  pela  �tularidade,  não existe  impedimento nenhum para o

11ª Reunião Ordinária do Conselho do Plano Diretor Municipal 2023 – Página  2

2

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

82

83

84

85

86

Autenticar documento em https://aracruz.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300340036003800390035003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 5



CONSELHO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL – CPDM

ATA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CPDM – 2023

conselho  aprovar  a  necessidade  de  ajuste.  O  conselheiro  relator  Eduardo  Vescovi,  manifestou-se

informando que também teve algumas dúvidas  e entrou em contato com o membro da comissão

técnica. Ressaltou que alguns cuidados têm que ser tomados e isso foi expresso no seu parecer. O

conselheiro Eduardo Ramos também se manifestou, informando que na época que foi analisado o

ajuste de zoneamento levou se em consideração aquele binário que vinha da 257 interligando o bairro

Jardins, que atualmente não prosperou porque virou um bairro com alta densidade. Destacou que a

época que zeram ajuste, principalmente levando em consideração a colcha de retalho que zeram

com o contorno,  deu  a  entender  em pensar deixar  esse  eixo  de dinamização.  Como o bairro  foi

consolidado mais rápido que o projeto viário, não tomaram cuidado de permanecer com esse índice.

Outra ponderação pelo conselheiro Eduardo ramos, foi solicitar vistas do processo para uma análise

mais  aprofundada.  A  presidente  concedeu  a  pedido  do  conselheiro  Eduardo  Ramos,  vistas  do

processo. Sendo então encerrada a discussão. A Presidente direcionou para inclusão na próxima pauta

da reunião do conselho do PDM.  ITEM 2: ORDEM DO DIA:  ITEM 2.3: PROCESSO Nº.  10924/2021

REQUERENTE: SOLAR BOTTONI – MASTER REGULARIZAÇÃO – ESTUDO DE EXPANÇÃO URBANA EM

GUARANÁ: A presidente informou que o processo se trata de um estudo de extensão urbana a qual o

requerente  solicita  a  inclusão de uma área,  localizada em Guaraná.   Essa área está localizada  na

macrozona condicionada, então ela entra naquele processo do pagamento da outorga para inclusão

do perímetro urbano. Mencionou que foi solicitado para consultoria fazer uma apresentação para os

conselheiros  na  reunião,  de  uma  forma  mais  detalhada,  mas  infelizmente  eles  não  puderam

comparecer.  No entanto,  como é um processo rela�vamente simples, a  Presidente destacou seria

possível deliberar alguns encaminhamentos sem a necessidade de uma análise mais complexa nesse

momento. No local da intervenção, o empreendedor tem intenção de fazer um desmembramento de

alguns lotes em uma via já consolidada. Na oportunidade foi apresentado aos conselheiros a imagem

dos lotes, num total de 15 lotes, em uma área de aproximadamente 6.500 metros quadrados. Se trata

de uma área pequena, a frente de uma via já estruturada. Ressaltou que é uma inclusão no perímetro

urbano, e que essa área está sujeita às regras do pagamento da outorga onerosa, pois está dentro da

macrozona condicionada. Por m, a Presidente deu ciência ao Conselho do Plano Diretor, pois esse

estudo vai ser apresentado em audiência pública uma vez que é exigido por Lei. E em seguida ele

retorna para deliberação do Conselho se é aprovado ou não. A presidente solicitou aos conselheiros na

medida  do possível,  que apreciassem o processo e se �ver alguma dúvida,  alguma pontuação ou

sugestão,  fazer  diretamente  na  Secretaria  de  Desenvolvimento  urbano  SEMDUR,  na  Gerência  de

Gestão urbana ou na Comissão Técnica. ITEM 2: ORDEM DO DIA: ITEM 2.5: APRESENTAÇÃO SOBRE

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA: A Presidente Larissa iniciou sua fala, mencionando que nesse ano de

2023 já foram entregues 300 tulos legi�mação fundiária no município de Aracruz- ES. E que foram

captados recursos junto com o Governo do Estado para regularização Fundiária em alguns bairros do

município. Foi aberto licitação para contratação de uma empresa para executar o serviço nos bairros

com áreas irregulares como: Planalto, São José Jacupemba e Santa Cruz. Informou ainda, que está em

andamento o processo de regularização fundiária da Barra do Riacho e o setor está trabalhando para

captar recurso junto ao Governo Federal para captar recurso para fazer a regularização fundiária nos

bairros: Portelinha, São Clemente 1 e 2 e Vila do Riacho. A Presidente apresentou parte da equipe da

Gerência de Regularização Fundiária aos demais conselheiros, e deu a palavra ao Advogado Dr. Caio

para dar início à apresentação. O mesmo relatou que nesses úl�mos quatro anos, o município abraçou

com as responsabilidades esses projetos regularizastes,  e o  município tem mais de 40% das  áreas
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municipais ainda sem regularização. Inclusive as áreas centrais do município como o Centro da cidade,

e  alguns  distritos  que  também  estão  com  essa  pendência  de  regularização.  O  município  vem

mapeando  todas  essas  áreas  a  exercer  esse  processo  regularizaste.  O  Dr.  Caio  informou,  que  a

regularização  fundiária  depende  de  uma  série  de  ações,  e  com  esse  mapeamento  o  município

consegue  localizar  quais  áreas  nesse  momento conseguem ter  o  processo  regularizaste  de  forma

imediato, e quais devem ser realizados outras intervenções para preparar os ambientes para receber

esse processo de regularização fundiária. Destacou, que uma das áreas é a da macrodrenagem. Onde

apresenta ter imóveis públicos e privados que estão nessa pendência de regularização. Ressaltou ter

áreas  que  possuem  infraestrutura  completa,  áreas  com  infraestrutura  parcial  e  área  sem

infraestrutura. E todas elas envolvidas nessa área da macrodrenagem. E parte dela, já é possível já

exercer o processo de regularização de modo imediato e outras precisam de ações de intervenção.

Então,  quando fazemos  todo esse  mapeamento,  vericando a  possibilidade das áreas para serem

regularizadas,  iniciamos  a  área  por  prioridade  e  não  por  escolhas  avulsas.  E  assim,  conseguimos

exercer esse processo regularizante de modo mais célere, e entregar para o município de modo mais

responsável  o  tulo  de  ocupação.  Após  sua  fala  inicial,  o  Dr.  Caio  fez  uma  apresentação  mais

conceitual  sobre  regularização  fundiária.  Trata-se  do  conjunto  de  medidas  jurídicas,  sociais,

urbanís�cas  e  ambientais  voltadas  à  regularização  dos  núcleos  urbanos  informais  consolidados

existentes  ao  longo  do  Município;  aplicável  especialmente  aos  agrupamentos  urbanos  de  di¨cil

reversão, ou seja, aqueles que tenham sido formados há um considerável período de tempo; obje�va-

se, desta forma, promover  a integração social  dos ocupantes à cidade,  o registro e a entrega dos

tulos de propriedade e a resolução de eventuais con¤itos. A Lei Federal nº 13.465/2017 estabelece

para a REURB três modalidades dis�ntas: interesse social (REURB-S), interesse especíco (REURB-E) e

inominada (REURB-I); A REURB-E é a modalidade aplicável  aos  casos onde os ocupantes possuem

renda  familiar maior  que  a  xada  pela  Lei;  a  REURB-I,  por  sua  vez,  trata  de  procedimento mais

simplicado  voltado  à  regularização  de  imóveis  mais  an�gos;  Nestes  casos,  caberá  ao  próprio

requerente arcar com os custos decorrentes das etapas da REURB, da implantação das melhorias e do

registro cartorário do imóvel regularizado. Por outro lado, A REURB-S é aplicável aos núcleos urbanos

informais habitados por população de baixa renda, assim entendidas as famílias que possuam renda

mensal de até 05 (cinco) salários mínimos (Lei Municipal nº 4.326/2020, art. 5º); neste caso, caberá ao

poder público elaborar e custear o projeto de regularização fundiária e a implantação da infraestrutura

essencial, quando necessária (Lei Federal nº 13.465/2017, art. 37); Esta será a modalidade aplicada no

caso  de  São  Marcos,  visto  que  o  núcleo  urbano  informal  em  questão  se  originou  de  programa

habitacional voltado a famílias de baixa renda. Tem como bene¨cios: Segurança jurídica; Inventário;

Atualização do Cadastro Imobiliário; Ocialização do sistema viário; Valorização dos imóveis; Impulso

na economia. Quem par�cipa da REURB são: O Poder Público; Proprietário; Cartório de Registro de

Imóveis; Moradores e Equipe técnica. Esta, que será composta por prossionais que se encarregarão

de prestar todas as orientações necessárias aos moradores, bem como executar algumas das etapas da

REURB que requerem formação técnica.  Tais  como: Advogados, Assistentes Sociais,  Agrimensores,

Prossionais  de  Comunicação.  Finalizou,  mencionando  que  o  município  hoje,  possui  39  núcleos

urbanos informais consolidados com aproximadamente 5750 lotes irregulares. A Presidente Laryssa

abriu para ques�onamentos dos conselheiros e agradeceu a apresentação da equipe de Regularização

Fundiária. 
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ITEM 3: ASSUNTOS DE INTERESSES GERAIS:  A Presidente Laryssa abriu para assuntos de interesses

gerais,  concedeu a palavra para o  conselheiro Aderjanio, que relatou sobre os cortes indevidos de

árvores na cidade. Mencionou, o que poderia ser feito dentro do Conselho do Plano Diretor Municipal

-CPDM para organizar ou resolver essa situação da melhor forma, deixando a cidade arborizada. Pois

segundo o mesmo, toda semana tem cortes de arvores  no município sem replan�o.  A presidente

ressaltou que a Secretaria de Meio Ambiente e a Secretaria de Desenvolvimento Urbano tem que

trabalhar a mesma linguagem. Pois em relação a esse corte de árvores que tem na cidade, muitas

vezes ele e es�mulado por conta das calçadas que tem que ser acessíveis. Uma vez que a legislação

federal exige. Mencionou ainda, que existe um gru po técnico  na Secretaria de Desenvolvimento

Urbano, que já abordou esse tema e sugeriu tentar regulamentar via decreto, alterna�vas que possam

atender a acessibilidade das pessoas, e que não necessite o corte de árvores. A Presidente também

mencionou que tem que haver a conscien�zação por parte da CAU, de que quando for apresentar no

projeto de pavimentação de caçada,  considerar a arborização. Segundo a Presidente,  esse dialogo

precisa acontecer. O Conselheiro Gabriel da SEMAM, informou que a prioridade é sempre o meio

ambiente e que se vai ter desmatamento tem medidas que compensem o que está sendo re�rado.

Mas que em alguns casos as árvores foram re�radas por que estavam destruindo  as  calçadas ou

atrapalhando a visão, como na descida da faculdade FAACZ, que já teve acidentes. Alguns conselheiros

levantaram mais ques�onamentos, e o conselheiro José Ângelo, mencionou que por ser um assunto

importante deveria estar na pauta da próxima reunião do CPDM, pois é algo que vai impactar a longo

do tempo. A presidente destacou que o CPDM tem o papel delibera�vo, proposi�vo, e em alguns casos

de aconselhamento.  E a questão da arborização é  um tema complexo. A Presidente  concordou e

solicitou a secretaria execu�va do conselho que adicione na pauta da próxima reunião. Con�nuando

os assuntos de interesses gerais, o conselheiro Paulo convidou os demais conselheiros para o 5° Fórum

Estadual dos  Comitês  de Bacias Hidrográcas,  no  dia  21  de  novembro  do  corrente  ano. Por  m,  a

Presidente Laryssa convoca os conselheiros para a reunião extraordinária no dia 22 de novembro.

Agradece a  presença de todos e declara encerrada a 11ª Reunião Ordinária do CPDM do ano de dois

mil e vinte e três, da qual é lavrada a presente ata, assinada por mim, Samantha Selva�ci Gomes

Mosci, secretária-execu�va, e demais Conselheiros presentes.

Aracruz, 08 de novembro de 2023.

Assinaturas:

Laryssa Viale Baroni – Presidente do CPDM

Marília Tonon Bi�   - Secretária de plenário do CPDM

Samantha Selvaci Gomes Mosci– Secretária Execu�va do CPDM

Wellington Meireles Carvalho – Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEMDUR

Jaciléia Gadiolli da Silva – Secretaria de Obras e Infraestrutura – SEMOB

Gabriel Jaña Porreo– Secretaria de Meio Ambiente – SEMAM

Rita de Cássia Alves Moreira – Secretaria de Turismo e Cultura – SEMTUR

Jaime Borlini Júnior – Secretaria de Trânsito e Serviços Urbanos - SETRANS

Laércio Tonon Samora – Representante da Secretaria de Agricultura – SEMAG

Eduardo de Almeida Ramos – Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SEMDE

Zita Rosana Pancieri Marino – Secretaria de Governo – SEGOV

Pedro Henrique de Maos Pagani – Procuradoria-Geral do Município – PROGE

Marcus Vinícius Garuzzi Marnelli – Câmara Municipal de Aracruz
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Aderjânio Pedroni– Setor Comercial – CDL

José Ângelo Counho Devens – Setor Comercial – CDL

Plínio Ângelo Broeo – Segmento Turismo

Layza Spinasse Tessarolo – IFES

André Gomes Giori – Setor Industrial – AMEAR

Eduardo Saccani Vescovi – CAU

Paulo Sérgio Barcelos Pimentel – Sindicato Rural

Renato Alves Pereira – SAAE

Margareth da Silva Cabidelli – Associação de Moradores
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